
O'
te.da·

ns lIl'
tnico I

ria, a'
ducaci

1, be'
tegra

ca~ão

doM
neam
lidad

ti1l\í

sutt
sid
e i I

da
'2

--

Decreto nº 836, de 9 de junho de 1993(1)

Regulamenta a realização do Salão Nacio
nal de Artes Plásticas de que trata a lei nº
6.426, de 30 de junho de 1977, e dá outras
providências

O Presidente de República, no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 84, inciso IV, da Constituição, e de acordo com disposto na
Lei nO 6426, de 30 de junho de 1977, decreta:

Ar!. 1" O Instituto Brasileiro de Arte e Cultura - IBAC, órgão
sucessor da Fundação Nacional de Arte - FUNARTE, segundo deter
minação da Lei nO 8.029, de 12 de abril de 1990, organizará
anualmente o Salão Nacional de Artes Plásticas, no Palácio da Cultura
no Rio de Janeiro.

Parágrafo único. A exposição das obras poderá também ser
realizada em outros locais, segundo critérios propostos pelo Presi
dente do IBAC.

Arl. 2º O Salão Nacional de Artes Plásticas será de âmbito na
cional e destinado à exposição pública de todas as forJtlas de artes
plásticas.

Ar!. 3º A seleção e prelTÚação dos trabalhos inscritos serão rea
lizadas por uma Comissão de Seleção e PrelTÚação composta por 5
membros, presidida pelo Presidente do IBAC, como membro nato,
com direito a voto de qualidade.

§ 10 Os membros de que trata esle artigo serão escolhidos pelo
Presidente do IBAC, dentre pessoas de nolório saber e experiência no
campo das arles pláslicas.

§ 20 As despesas referenles ao deslocamento, alimentação e
.pousada dos membros da Comissão de Seleção e Premiação correrão à
conta das dotações orçamentátias próprias do IBAC, na forma do dis
poslo no artigo 19 da Lei nO 8.216, de 13 de agosto de 1991.

§ 3° Os votos e os critérios de julgamento da Comissão de Se·
leção e Premiação deverão ser justificados em ala, a qual deverá per-

(1) Ver Art 6° da Medkta Provisória nO 610/94, reeditada sob o nO 649, de 07.10.94 e rf
69B de 04.11.94.
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manecer exposta a partir da inau ra ão d -
da exposição. gu ç o Salao e no mesmo recinto

Arl. 4º O IBAC elaborará o re ui
fico de cada Salão Nacional d A t

g ;;;e~to e o cronograma especí-
sições contidas neste Decreto. e r es sticas, observadas as dispo-

Arl. 5º O IBAC poderá ro . -
no âmbito do Salão Nacional dP Amoveprl:x~oslçoes em salas especiais

o " e rtcs astica5.
Arl. 6- Os premios do Salão Naci I d . .

de viagem ao exterior d . ona e Arles Plashcas serão
mente. 1 e vlagem no País e de aquisição, obrigatoria-

§ 1° O número, as condições e os I d .
refere este artigo serão publicad va o~es os prêmios a que se
da Cultura, tendo em vista as .os e~ ~ortarla do Ministro de Estado

cujo patrimônio serão integrad:~~;~~;~i:~~~fi~danceirasdo IBAC, a
aquisição. IS gUl as com prêmios de

§ 2° As importâncias relativas aos ê' -
só vez, em moeda nacional à cont d p; nu~s serao pagas de uma
prias do IBAC. ,a as otaçoes orçamentárias pró-

§ 3° A fim de atender à premiação d .. -
de sua inscrição, estabelecerá em d e aqulslçao, o artist~, no ato
preço de cada obra. ,ocumento por ele assmado, o

§ 4° O prêmio de aquisiçã - od
prêmio de viagem no país. o nao p erá ser de valor superior ao

Ar!. 7º O artista prelTÚado em um d .
estabelecidos neste Decreto a as categorJas dos prêmios
seqüêntes nas outras catego ~omente poderá concorrer nos salões sub

nas.
Ar!. 8º Somente poderão conc Sal-

Plásticas os artistas brasileiros o orrer a? ao.Nacional de Artes
pelo menos três anos. u estrangeIros reSIdentes no País há

Ar!. 9º Não serão admitid . '-
em outros certames, bem como c:

s
.mscrJçboes de obras já prelTÚadas

falecido. pIas e o ras de autoria de artista já

Ar!. 10. Ficam revogados o Decreto ° 81 3
de 1978, e o Décreto n 98.551 d 14 d n. 16, de 8 de fevereiro

Ar!. 11 . ,e ezembro de 1989.
'. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itamar Franco
Anlônio Houaiss.
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